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DIÁRIO OFICIAL 
Prefeitura Municipal de Lastro Prefeitura Municipal de Lastro 

CNPJ 08.999.716/0001-56 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
PORTARIA PML/GP Nº 008/2023 

De 03 de Janeiro de 2023 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas pelo Art. 51, da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei 

Municipal nº 444/2017,  

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar os servidores abaixo relacionados:  

NOME CPF CARGO LOTAÇÃO 

ADRIANA FERREIRA DOS 

SANTOS 
***.477.784-** Assessor Especial 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE CULTURA  E 

COMUNICAÇAO 

ANTONIO GOMES SARMENTO ***.978.434-** 
SEC DE TURISMO E 

COMUNICACAO 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE CULTURA E 

COMUNICAÇAO 

DEISY NATHALIA PEREIRA DE 

ALMEIDA 
***.282.454-** 

CHEFE DPTO 

ATEND.AO PUBLICO 
GABINETE DO PREFEITO 

FLAVIO PEREIRA DE 

SANTANA 
***.569.124-** 

COORD DE ACOES DE 

APOIO AO ESPORTE 

AMADOR 

SEC DE ESPORTES E 

LAZER 

FRANCISCA NONATO 

NOGUEIRA ABRANTES 
***.284.264-** 

COORD DE RECURSOS 

HUMANOS 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO 

FRANCISCO ANTONIO 

SARMENTO NETO 
***.365.314-** 

SEC. AGR. GERENTE 

ADM. CONTROLE 

PRESERVAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO 

FRANCISCO DE ASSIS DA 

SILVA 
***.297.984-** ASSESSOR ESPECIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DETRANSPORTES 

FRANCISCO DE ASSIS 

LOURENÇO DE ABRANTES 
***.410.534-** 

COORD DO 

PROGRAMA DE APOIO 

AO PEQUENO 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO 

FRANCISCO DENYS 

ABRANTES ROMEU 
***.590.624-** 

COODR PROGRAMA 

SEMENTES 

SELECIONADAS 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO 

GENAILDA RODRIGUES DE 

ABRANTES 
***.023.564-** 

SECRETÁRIO DE 

PLANEJAMENTO 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE PLANEJAMENTO 

GUTEMBERG ABRANTES 

DANTAS 
***.749.098-** ASSESSOR ESPECIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE PLANEJAMENTO 

HELIO LOURENÇO DE 

ABRANTES 
***.910.268-** 

GAB. GERENTE ADM. 

ARTICULAÇÃO 

POLÍTICA 

INTERPODERES 

GABINETE DO PREFEITO 

JOAO ANTONIO DE SOUZA ***.810.998-** ASSESSOR ESPECIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO 

MARIA ALCILENE DE 

OLIVEIRA 
***.415.868-** 

COORD DE PROTECAO 

SOCIAL BASICA 

SECRETÁRIA DO 

DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

MARIA MARQUES SARMENTO ***.029.034-** ASSESSOR ESPECIAL 

SECRETÁRIA DO 

DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

MARIA VALDENORA DE 

ABRANTES OLIVEIRA 
***.984.594-** 

COORD. DE 

PROGRAMA ESPECIAL 

PSICOLOGICO 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

MAYARA ABRANTES SOARES ***.430.544-** DIRETOR DE EVENTOS GABINETE DO PREFEITO 

NATANAEL DE OLIVEIRA 

JACOME 
***.484.174-** 

GERENTE ADM DE 

ENGENHARIA 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE PLANEJAMENTO 

RAYNARA BARROS DE 

SOUSA 
***.918.623-** 

GERENTE 

PROGRAMAS SOCIAIS 

SECRETÁRIA DO 

DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

TEREZA CRISTINA 

GONÇALVES SARMENTO 
***.428.314-** 

SECRETÁRIO 

EXECUTIVO DE 

EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO 

THIAGO GONÇALVES 

PEREIRA 
***.424.964-** ASSESSOR ESPECIAL GABINETE DO PREFEITO 

WILLIAN SARMENTO 

ABRANTES 
***.590.484-** 

SECRETARIO DE 

INFRAESTRUTURA 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 

YNGRID BEZERRA CANDIDO ***.590.574-** 

GERENTE ADM DE 

SUPERVISAO DA 

EDUCACAO 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO 

 

Art. 3º  – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrario.  

 

Publique-se, 

Registre-se, 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Lastro, 

Estado da Paraíba, em 03 de Janeiro de 2023. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 
CÂMARA MUNICIPAL DO LASTRO 

CASA LEGISLATIVA “José Abrantes de Oliveira” 

 
INEXIGIBILIDADE  N.º  001 /2023 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 
na área de Contabilidade Pública, na função de Contabilista da Câmara 

Municipal do Lastro.    

FUNDAMENTO: arts. 25, inciso II e 13, inciso III da Lei 8.666/93 
FONTE DE RECURSO: Orçamento 2023, recursos próprios.  

CONTRATADO: MARCOS OLIVEIRA CONTABILIDADE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI, CNPJ N° **.160.370/0001-
** 

Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, o referido 
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processo de Inexigibilidade. 

Lastro- PB, 03 de janeiro de 2023. 

FRANCISCO ANCELIO TRIGUEIRO DE LIMA 

PRESIDENTE DA CÂMARA DO LASTRO 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

CÂMARA MUNICIPAL DO LASTRO 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnica 
na área de Contabilidade Pública, na função de Contabilista da Câmara 

Municipal do Lastro.  FUNDAMENTO: arts. 25, inciso II e 13, inciso 

III da Lei 8.666/93 

Nº. CONTRATO 001/2023 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DO LASTRO 

Contratado: MARCOS OLIVEIRA CONTABILIDADE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI, CNPJ N° **.160.370/0001-

** 

Valor Anual: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) 
Data do Contrato: 03 de janeiro de 2023 

Vigência: 31/12/2023 

  

FRANCISCO ANCELIO TRIGUEIRO DE LIMA 

PRESIDENTE DA CÂMARA DO LASTRO 

 

JOSEMAR ABRANTES SARMENTO 

PRESIDENTE DA CPL 

 
 

INEXIGIBILIDADE N.º 002 /2023 

OBJETO: Prestação de serviços advocatícios específicos, em assessoria 
jurídica e parlamentar na defesa dos direitos e interesse da Câmara 

Municipal do Lastro.    

FUNDAMENTO: arts. 25, inciso II, e 13, inciso V da Lei 8.666/93 
FONTE DE RECURSO: Orçamento 2023, recursos 

próprios/FPM/ICMS/.   

CONTRATADO: Dr RONALDO GONCALVES SOARES - 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ n° 

**.025.364/0001-**, inscrito na OAB/PB n° 14.258-B. 

Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, o referido 
processo de Inexigibilidade. 

 

Lastro- PB, 03 de janeiro de 2023. 
 

FRANCISCO ANCELIO TRIGUEIRO DE LIMA 

PRESIDENTE DA CÂMARA DO LASTRO 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

CÂMARA MUNICIPAL DO LASTRO 

OBJETO: Prestação de serviços advocatícios específicos, em assessoria 
jurídica e parlamentar na defesa dos direitos e interesse da Câmara 

Municipal do Lastro. 

  
FUNDAMENTO: arts. 25, inciso III da Lei 8.666/93 

Nº. CONTRATO 002/2023 

 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DO LASTRO 

Contratado: RONALDO GONCALVES SOARES - SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ n° **.025.364/0001-**, 
inscrito na OAB/PB n° 14.258-B. 

 

Valor Anual: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) 

Data do Contrato: 03 de janeiro de 2023. 
Vigência: 31/12/2023 

 

FRANCISCO ANCELIO TRIGUEIRO DE LIMA 

PRESIDENTE DA CÂMARA DO LASTRO 
 

 

 


